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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário Eletrônico Administrativo SJPE
Nº 207.0/2023 Recife - PE,    Disponibilização:  Terça-feira, 31 Outubro 2023

Direção Geral do Foro

Portaria

PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO

Nº243/2023

Altera o Centro de Justiça Restaurativa da Seção Judiciária de
Pernambuco.

 

CONSIDERANDO as alterações promovidas pelo Ato Conjunto nº 6/2022, da
Presidência e da Corregedoria do TRF da 5ª Região;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O Centro de Justiça Restaurativa da Seção Judiciária de Pernambuco,
instituído pela Portaria nº 10/2022, com as alterações da Portaria nº 101/2022, da Direção do Foro da
Seção Judiciária de Pernambuco, passa a observar a estrutura organizacional e funções estabelecidas
pelo Ato Conjunto nº 6/2022, da Presidência e da Corregedoria do TRF da 5ª Região.

 

Art. 2º A Coordenação local passa a ser exercida pelo juiz ou juíza federal
responsável pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), podendo delegar
pontualmente as suas atribuições a qualquer juiz ou juíza que componha o Centro de Justiça
Restaurativa.

 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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